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ESTATUTO 

SEGUNDA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Cumprindo o anunciado no edital de convocação de 18/12/2020 regularmente 

distribuído a todos os associados, reunidos na Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 

28/01/2021, com a presença da maioria absoluta dos associados do INSTITUTO TRÊS 

ROMÃS-ITR, conforme comprova a ata e a lista de presença em anexo, resolveram com 

arrimo na legislação vigente, alterar e consolidar o Estatuto Social da Sociedade 

originalmente protocolado sob nº. 12. 096 e registrado sob nº. 3. 880, Livro A-1 O, no livro de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 1° Ofício de Justiça de Niterói/RJ, o qual passará a

vigorar da seguinte forma: 

CAPÍTULO 1 

DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, SEDE E DURAÇÃO 

Artigo 1 º : O INSTITUTO TRÊS ROMÃS-ITR, também designado pelas siglas ITR ou !3R, 
doravante denominado instituto, fundado em 01 de novembro do ano de 2017, sob forma 

de associação civil, é pessoa jurídica de direito privado, com duração por tempo 

indeterminado e fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o número 29.742.104/0001-53, 

com sede e foro no Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro e endereço à Rua Silva 

Jardim, número 25-parte, Bairro, Ponta d'Areia, Niterói, CEP 24.030-005. 

Parágrafo 1 ° : Para cumprir suas finalidades o instituto poderá, a qualquer tempo, 

abrir, manter ou encerrar unidades, filiais e/ou escritórios regionais, licenciados ou 

representações, com estrutura e funcionamento próprio, no Estado ou em qualquer 

parte do território nacional, que se regerão por este estatuto, pelo regimento interno e 

pelas ordens executivas promulgadas pela administração; 

Parágrafo 2° : O atendimento aos destinatários dos projetos desenvolvidos pelo 

instituto, será realizado sem qualquer tipo de discriminação e gratuito nas áreas da 

educação e da saúde, observando-se a forma complementar de participação, as 

proporções fixadas em legislação específica ou quando o repasse de recursos assim 

o exigir;
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